
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 05677/18 

 
 

1/6

Origem: Prefeitura Municipal de Aroeiras 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – 2017 - Verificação de cumprimento de Acórdão 

Responsável: Mylton Domingues de Aguiar Marques (Prefeito) 

Advogado: Filype Mariz de Sousa (OAB/PB 23.691) 

Advogada: Alessandra Cavalcanti Ribeiro (OAB/PB 18.774) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO. Fixação de prazo para devolução de 

recursos à conta do FUNDEB. Recomposição efetivada. 

Cumprimento da decisão. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00455/20 
 

RELATÓRIO 

Em sessão realizada no dia 05 de dezembro de 2018, os membros deste egrégio Plenário, 

quando do julgamento das contas anuais relativas ao exercício de 2017, oriundas da Prefeitura Municipal 

de Aroeiras, proferiam o Acórdão APL – TC 00937/18 (fls. 2809/2827), por meio do qual, dentre outras 

deliberações, determinaram que o Prefeito Municipal, Senhor MYLTON DOMINGUES DE AGUIAR 

MARQUES, efetuasse a recomposição do valor de R$503.127,49 à conta do FUNDEB com recursos 

próprios do Município (item 4 da decisão).  

Depois de ser apreciado recurso de reconsideração interposto pelo interessado, a decisão 

acima mencionada foi integralmente mantida, através do Acórdão APL – TC 00301/19 (fls. 2869/2880). 

Por meio do Documento TC 59041/19 (fls. 2892/2893), o gestor interessado solicitou o 

parcelamento da multa que lhe foi aplicada, no valor de R$3.000,00, tendo seu pedido deferido em seis 

parcelas iguais, mensais e sucessivas, mediante a Decisão Singular DSPL - TC 00080/19 (fls. 

2895/2898). 

Comprovantes de recolhimento parcelado da multa juntados por meio dos Documentos 

TC 61657/19, 67547/19, 77100/19, 82161/19, 82160/19, 05861/20 e 11070/20 (fls. 2901/2931). 

Certidão de quitação de débito acostada pela Corregedoria desta Corte de Contas (fls. 

2933/2934): 
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Relatório emitido pela Corregedoria desta Corte de Contas (fls. 2938/2940) atestou o não 

cumprimento do item 4 do Acórdão APL – TC 00937/18, relativamente à recomposição do valor de 

R$503.127,49 à conta do FUNDEB com recursos próprios do Município: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a intimação do gestor 

responsável, facultando-lhe oportunidade para se manifestar sobre o relatório da Corregedoria. Apesar 

do prazo concedido, o interessado quedou-se inerte, conforme atesta certidão de fl. 2950.  

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 2955/2958), pugnou, em síntese, pela declaração de 

não cumprimento, aplicação de sanção pecuniária ao gestor e fixação de prazo para o cumprimento da 

decisão. 

Depois do pronunciamento ministerial, foi colacionado o Documento TC 40948/20 (fls. 

2959/2963), por meio do qual o gestor encaminhou comprovante relativo ao cumprimento do 

mencionado item 4. 

Para fins de verificar o efetivo cumprimento, os autos foram encaminhados à Unidade 

Técnica de Instrução, a qual confeccionou o relatório de complementação de instrução (fls. 2967/2970), 

com a seguinte conclusão: 

 

Novamente submetido ao crivo ministerial, foi lavrado novel parecer por aquela 

representante do Parquet de Contas (fls. 2973/2974), com a seguinte opinião: 

 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante de observa, na decisão proferida, houve a determinação para que o Prefeito 

Municipal, Senhor MYLTON DOMINGUES DE AGUIAR MARQUES, efetuasse a recomposição do 

valor de R$503.127,49 à conta do FUNDEB com recursos próprios do Município (item 4 da decisão). 

Inicialmente o gestor não havia se manifestado, contudo, por meio do Documento TC 

40948/20 (fls. 2959/2963), o Gestor compareceu aos autos, juntando comprovante relativo ao 

cumprimento da decisão. 

Ao examinar a matéria para fins de verificar o cumprimento, a Auditoria externou o 

seguinte posicionamento: 
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Ao término, concluiu que a recomposição foi efetuada, estando, pois, a decisão cumprida. 

ANTE O EXPOSTO, voto no sentido de que este egrégio Plenário decida: 1) 

DECLARAR O CUMPRIMENTO do item 4 do Acórdão APL – TC 00937/18; e 2) DETERMINAR 

O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05677/18, referentes, nesta 

assentada, à verificação de cumprimento do item 4 do Acórdão APL – TC 00937/18, ACORDAM os 

membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: I) DECLARAR O CUMPRIMENTO da decisão; e II) DETERMINAR O 

ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 16 de dezembro de 2020. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

21 de Dezembro de 2020 às 14:59

Cons. André Carlo Torres Pontes Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

17 de Dezembro de 2020 às 07:12 17 de Dezembro de 2020 às 17:05


